
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 

Gabinete do Subprocurador-Geral LUCAS ROCHA FURTADO 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente do Tribunal de Contas da União 

 

 

 

 

 

 

 

Com fundamento no artigo 81, inciso I, da Lei 8.443/1992, e no artigo 237, 

inciso VII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, aprovado pela 

Resolução 155/2002, o Ministério Público junto ao TCU oferece 
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com o propósito de que o Tribunal, no cumprimento de suas competências 

constitucionais de controle externo de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da Administração Pública federal, decida pela adoção das 

medidas necessárias a garantir a transparência exigida pela Constituição Federal na 

destinação, aplicação e controle dos recursos obtidos mediante o pagamento de 

multas e reparações no âmbito da chamada “operação lava jato”.  
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- II - 

 

De acordo com matéria publicada pelo portal “Consultor Jurídico” em 

3/10/2023 (https://www.conjur.com.br/2023-out-03/sigilo-blinda-lava-jato-dificulta-

controle-dinheiro), “acordos sigilosos ainda blindam ‘lava jato’ e dificultam controle 

sobre dinheiro”: 

Os acordos de leniência e colaboração premiada no âmbito da "lava jato", 

firmados sem qualquer preocupação com a transparência, continuam ainda hoje em 

sigilo, o que dificulta o controle sobre a destinação de valores e sobre os cálculos de 

multas e reparações. 

Não parece ser algo acidental. Em vez de ser direcionada à União, excluída 

dos processos entre 2015 e 2016, parte dos valores fixados nos acordos ia para o próprio 

Ministério Público Federal, impulsionando seus expoentes e sócios, que capitalizaram 

politicamente e financeiramente com a autodenominada força-tarefa.  

Passado o tempo, é possível entender que os acordos funcionavam em uma 

mesma lógica: primeiro, os casos eram artificialmente encaminhados ao ex-juiz e hoje 

senador Sergio Moro (União-PR), que, embora tivesse competência criminal, atuava em 

acordos de leniência, temática da área cível. 

Depois, já nas mãos de Moro, os acordos eram postos em sigilo. Às escuras, 

eram estabelecidas multas bilionárias, parte delas direcionada à própria "lava jato" e a 

organizações parceiras. 

As leniências e colaborações chegaram a ficar públicas rapidamente, por 

decisão do juiz Eduardo Appio, que assumiu a 13ª Vara Federal de Curitiba por um 

breve período antes de ser afastado. O juiz Fabio Martino, que assumiu a vara 

temporariamente, devolveu o sigilo aos autos. 

Hoje, mesmo com a "lava jato" cada vez mais contra a parede, continua 

pouco clara a destinação de parte dos valores arrecadados com os acordos: o Ministério 

Público Federal divulga somente dados totalizados, sem cronograma de pagamentos, 

destinação de valores pactuados, parcelas pagas e remanescentes e transferência de 

multas e ressarcimento aos destinatários.  

A ferramenta do órgão aponta que os termos dos acordos continuam todos 

em sigilo, inclusive as vultuosas leniências fechadas com Odebrecht, Braskem e 

Andrade Gutierrez, entre outras empresas (clique aqui para ver). 

A atuação da "lava jato", focada na promoção de seus próprios 

protagonistas, gerou frutos: Moro virou senador; Deltan Dallagnol, deputado federal, 

enquanto outros tantos se tornaram palpiteiros famosos em jornais, emissoras de TV e 

redes sociais. 

Santo sigilo 

Advogados que defenderam réus na "lava jato" afirmaram à revista 

eletrônica Consultor Jurídico que o sigilo não poderia ter sido imposto, pois ele 

impossibilita qualquer controle adequado sobre os atos da autodenominada força-tarefa. 

Para alguns, se o problema era preservar as investigações, bastava tarjar os nomes doas 

envolvidos, como ocorre em outros países, como os Estados Unidos. 

https://www.conjur.com.br/2023-out-03/sigilo-blinda-lava-jato-dificulta-controle-dinheiro
https://www.conjur.com.br/2023-out-03/sigilo-blinda-lava-jato-dificulta-controle-dinheiro
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No mês passado, o Tribunal de Contas da União proferiu decisão que vai 

nessa mesma linha: a corte estabeleceu que valores obtidos nas leniências sejam 

destinados ao Fundo de Direitos Difusos, do Ministério da Justiça. O TCU chegou à 

conclusão de que a "lava jato" movimentou mais de R$ 22 bilhões, dinheiro proveniente 

de leniências e colaborações premiadas, sem qualquer preocupação com transparência. 

Segundo a corte de contas, a aplicação dos valores ocorreu à margem do 

ciclo orçamentário e não é possível mensurar como eles foram gastos, já que o 

Ministério Público nem sequer possui um sistema ou mecanismo interno que permita a 

extração das informações.  

Na ocasião, o ministro Bruno Dantas, presidente do TCU, afirmou que 

procuradores passaram a atuar em tempos recentes como gestores públicos, mas sem a 

responsabilidade imposta aos gestores, e sem qualquer dever de transparência. 

"A grande verdade é que nós temos promotores e procuradores espalhados 

pelo Brasil que viraram verdadeiros gestores públicos. E o pior: sem a responsabilidade 

que os gestores públicos têm. O que está acontecendo é a transferência de patrimônio do 

Estado brasileiro para a gestão de agentes da lei. É disso que nós estamos tratando nesta 

tarde", disse o ministro durante o julgamento de setembro.  

O desaparecimento de valores é tema de correições extraordinárias do 

Conselho Nacional de Justiça, que busca verificar desvios no transcurso da "lava jato". 

Um dos desafios é saber onde foi parar o dinheiro arrecadado com multas e que foi 

depositado em contas designadas por Sergio Moro.  

O que já se sabe é que o lavajatismo misturou-se com interesses financeiros 

e políticos. Deltan Dallagnol ofereceu US$ 75 mil a Bruno Brandão, da Transparência 

Internacional (uma empresa que se apresenta como ONG), que alugou a sua grife para 

corroborar as práticas que, hoje se sabe, eram corruptas. 

Deltan, ex-chefe da "lava jato" do Paraná, também desenhou um 

empreendimento para poder administrar R$ 2,5 bilhões da Petrobras, mas teve a 

empreitada barrada pelo Supremo Tribunal Federal. (clique aqui, aqui e aqui para ler as 

decisões do STF sobre o tema). 

Outra tentativa, a de manter nas mãos de Moro o destino de R$ 1,4 bilhão 

do acordo de leniência com a Camargo Corrêa, também naufragou após o escândalo 

ganhar a luz do dia. 

No plano original, em 2016, os procuradores previam o pagamento de R$ 

625 milhões da multa da empreiteira às "investigações da operação lava jato" — nesses 

termos, como se o consórcio de Curitiba fosse uma empresa dotada de autonomia 

própria. Tudo sem a participação da União, até que, em 2019, a Advocacia-Geral da 

União e a Controladoria-Geral da União intervieram diante da repercussão do caso. 

 

A gênese da lógica adotada nos acordos firmados pela chamada "força 

tarefa" não estava na lei e nem mesmo em princípios jurídicos, mas, sim, tudo indica, 

em indisfarçável preconceito contra os dirigentes políticos eleitos democraticamente 

– considerados indistintamente inaptos ou corruptos –, alimentado pelo interesse dos 

procuradores da chamada “república de Curitiba” de se apresentarem ao público 

como bastiões da moralidade, competência e seriedade, vale dizer, pelo gosto de se 

verem e serem vistos como verdadeiros salvadores da pátria. 
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Foi assim que as instituições públicas se encontraram escanteadas 

deliberadamente do processo, com importantes ferramentas de controle, como a 

publicidade, o orçamento público e as fiscalizações dos órgãos de controle, 

rebaixadas a meros obstáculos à realização dos seus alegadamente elevados 

propósitos. Como se apenas os procuradores da “república de Curitiba” buscassem a 

realização do interesse público e, mesmo sem mandato popular, estivessem em 

melhor posição para decidir sobre as políticas públicas prioritárias para a sociedade. 

Igualmente eu me iludi, durante algum tempo, com a atuação da operação, 

principalmente por conta dos novos instrumentos jurídicos sendo utilizados. Mas logo 

me dei conta de que tudo não passava de ilusão e que, na realidade, era apenas 

movimento político ‘enrustido’. 

Parafraseando Caetano Veloso, os procuradores da Lava Jato acharam feio 

tudo que não era espelho e, assim, desprezaram sem cerimônia, como se fosse mau 

gosto, todas as instituições públicas e todos os mecanismos de transparência e de 

controle sobre a aplicação dos recursos oriundos dos acordos de leniência. 

Reivindicaram para si mesmos a prerrogativa de, sob apenas seus próprios e 

exclusivos critérios, decidir, gerir, controlar e divulgar a destinação desses recursos. 

Felizmente, ao contrário do que supunham, nem todos se deixam iludir pela 

imagem que os procuradores da “república de Curitiba" fazem de si mesmo e fizeram 

divulgar com estardalhaço. Importantes autoridades do Estado brasileiro, bem assim 

respeitados veículos da grande mídia, mostrando-se à altura das responsabilidades das 

funções que exercem, vem denunciando os abusos cometidos e os tornando públicos 

e notórios, a ponto até de, juntamente com a matéria jornalística acima referida, 

servirem de fundamento para essa Representação. 

Matéria semelhante foi recentemente analisada pelo TCU no âmbito do TC 

007.597/2018-5, que tratou de  representação sobre a falta de transparência e outras 

irregularidades na forma de recolhimento e destinação dos recursos oriundos de 

multas e indenizações pecuniárias decorrentes de Termos de Ajustamento de Conduta 

(TAC), acordos e ações judiciais promovidos pelo MPU e DPU, resultando no 

Acórdão 1955/2023-Plenário. 

Assim, em respeito aos princípios da impessoalidade, da supremacia do 

interesse público, da transparência e do orçamento público, este Ministério Público, 

no uso das suas prerrogativas legais, vem oferecer esta Representação ao TCU com o 

objetivo de que essa Corte de Contas adote as providências necessárias a garantir, no 

que diz respeito aos acordos de leniência firmados no âmbito da "Operação Lava 

Jato", transparência na destinação, aplicação e controle dos recursos obtidos. 

Cumpre, ainda, reclamar ao TCU que se manifeste acerca das possíveis 

condutas atentatórias à moralidade administrativa nos procedimentos ora denunciados 

a fim de decidir sobre a aplicação das sanções cabíveis, haja vista tratar-se de matéria 

inserida no âmbito da sua competência constitucional de fiscalização. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Ministério Público 
Gabinete do Subprocurador-Geral LUCAS ROCHA FURTADO 

 

 

5 

 

Na qualidade de membro do Ministério Público junto ao TCU, tenho o 

dever funcional de, por delegação, “promover a defesa da ordem jurídica, requerendo, 

perante o Tribunal de Contas da União as medidas de interesse da justiça, da 

administração e do Erário”, em obediência ao que estipula o art. 81, inciso I, e art. 82, 

da Lei nº 8.443/1992. 

Por fim, é de se observar que este Ministério Público junto ao TCU possui 

legitimidade para formular representações a esse Tribunal, que os fatos foram 

apresentados em linguagem clara e objetiva e estão acompanhados, em anexo, das 

informações referenciadas nesta peça. 

 

- III - 

Ante o exposto, este representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas da União, com fulcro no artigo 81, inciso I, da Lei 8.443/1992, e no artigo 

237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, requer ao Tribunal, pelas razões 

acima aduzidas, que conheça desta representação para que, no cumprimento de suas 

competências constitucionais de controle externo de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública Federal decida 

pela adoção das medidas necessárias a garantir a transparência exigida pela 

Constituição Federal na destinação, aplicação e controle dos recursos obtidos 

mediante o pagamento de multas e reparações no âmbito da chamada “operação lava 

jato”. 

 

Ministério Público, 4 de outubro de 2023. 

 

 

     (Assinado Eletronicamente) 

Lucas Rocha Furtado 

Subprocurador-Geral 
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